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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

 CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 RECURSO ELEITORAL - 0600240-65.2020.6.15.0016 
ORIGEM:Campina Grande - PARAÍBA

14/11/2020 JULGAMENTO: 
MICHELINI DE OLIVEIRA DANTAS JATOBARELATOR(A): 

  JOAS DE BRITO PEREIRA FILHOPRESIDENTE DA SESSÃO:
 RODOLFO ALVES SILVAPROCURADOR(A)-REGIONAL ELEITORAL: 

 

DECISÃO

            Certifico que o egrégio Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, ao apreciar o processo em
epígrafe, em Sessão realizada em 14/11/2020, proferiu a seguinte decisão: EMBARGOS ACOLHIDOS,
NOS TERMOS DO VOTO DO DES. LEANDRO SANTOS, POR MAIORIA, PARA
RECONHECER QUE O PRAZO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO É DE TRÊS MESES,
CONTRA OS VOTOS DO RELATOR E DO JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR QUE OS
REJEITAVA. NO MÉRITO, DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO DA CANDIDATA
ANNELISE MOTA DE ALENCAR MENEGUESSO, POR MAIORIA, CONTRA OS VOTOS DO
RELATOR, DO JUIZ JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR E DO DES. LEANDRO SANTOS
QUE O INDEFERIA. VOTOU PARA O DESEMPATE O PRESIDENTE, DES. JOÁS DE BRITO
PEREIRA FILHO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO A JUÍZA MICHELINI DE OLIVEIRA DANTAS
JATOBÁ, AUTORA DO PRIMEIRO VOTO DIVERGENTE DE MÉRITO. ACÓRDÃO LIDO E
PUBLICADO EM SESSÃO. .

.            Por ser verdade, firmo a presente

 João Pessoa, 14/11/2020.

 

HELENA TAVARES RIBEIRO COUTINHO
Assessoria de Apoio ao Pleno
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